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Resumo: A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) é voltada à previsão das consequências

ambientais de políticas, planos e programas, de modo a oferecer informações de suporte aos

sistemas de planejamento e aos processos decisórios. Ao considerar os objetivos estabelecidos

pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), associados à gestão integrada

dos resíduos e articulação entre diferentes esferas administrativas, entende-se relevante

verificar as possibilidades de integração da AAE ao planejamento de resíduos e sua potencial

contribuição ao setor. Este trabalho apresenta resultados de pesquisa exploratória, amparada

por revisão de literatura e interpretação do arranjo institucional determinado pela PNRS, para

estabelecimento de um quadro de referência voltado à integração da AAE no planejamento de

resíduos e verificação da potencial contribuição deste instmmento na integração de aspectos

ambientais na implementação da política. Compreende-se que a AAE apresenta potencial para

dar suporte ao planejamento de resíduos sólidos, quando ajustada ao contexto em que será

aplicada.



Introdução

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) é uma ferramenta ampliada de avaliação de

impactos ambientais, voltada à elaboração e implementação de ações estratégicas (planos,

programas e políticas - PPPs) (l) para apoiar os sistemas de planejamento e processos de

tornada de decisão.

Apesar do Brasil apresentar uma experiência reduzida com aplicações de AAE ao

longo dos últimos 20 anos (2), verifíca-se um crescente interesse a respeito de sua integração

aos processos de planejamento no país (2; 3; 4; 5; 6). Diante dessa perspectiva, este trabalho

se propõe a discutir as possibilidades de aplicação da AAE e suas contribuições para a gestão

de RS no país.

O trabalho apresenta caráter exploratório, amparado por revisão de literatura destinada

para a compreensão de aspectos procedimentais e identificação de casos voltados para a

integração da AAE aos sistemas de planejamento de RS observando-se o quadro estabelecido

pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/210).

Avaliação Ambiental Estratégica aplicada aos sistemas de planejamento

A AAE pode apoiar as autoridades de planejamento público e privado para conduzir

processos de avaliação de planos e programas baseados na Avaliação de hnpacto Ambiental

(AIA) de projetos e processos de caráter flexível para orientar a formulação de políticas e

estratégias (7; 9).

Sugere-se (8) que a AAE será efetiva na inserção da sustentabilidade ambiental no

planejamento de um setor quando aplicada de maneira normativa e sistemática. Além disso,

produzida e adaptada para o sistema de planejamento no qual será utilizada, o que requer uma

análise inicial desse sistema (8).



Para a estruturação da AAE e sua integração a um determinado setor alguns elementos

são necessários para formar •amframework genérico (8):

A definição da abrangência espacial dos diferentes impactos.

O estabelecimento do contexto institucional associado aos processos de tornada de

decisão na formulação de Políticas, Planos e Programas (PPPs).

A definição dos níveis sistemáticos de tornada de decisão, que são a espinha dorsal da

estmtura, composta pelas PPPs e projetos.

Ainda que se considere a natureza dinâmica do processo de planejamento e tornada de

decisão (10), é desejável que ocorra um encadeamento entre os diferentes níveis estratégicos

de decisão (9), que contribui para a efetividade da AAE na promoção dos aspectos ambientais

e de sustentabilidade. Neste contexto, a abordagem sistemática aplicada à AAE pode orientar

os decisores através da introdução de questões relevantes para os diferentes níveis e instâncias

de planejamento, como ilustrado na Figura 01.

Figura 01: Modelo de Planejamento Estratégico amparado pela AAE
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A figura sintetiza uma estrutura básica de planejamento que pode ser oferecida pela

AAE, apontando as tarefas e questões a serem abordadas em diferentes níveis. A AAE, ao ser

aplicada de modo encadeado entre os diferentes níveis estratégicos, pode desempenhar um

papel importante para a detecção de lacunas na estrutura de planejamento existente e na

identificação de alternativas adequadas (7).

Aplicações da AAE no planejamento do setor de Resíduos Sólidos e potencial para o

Brasil

Conceihialmente, os processos de planejamento do setor de RS e de AAE envolvem

procedimentos semelhantes: estabelecimento do contexto, descrição das linhas de base,

desenvolvimento de alternativas, avaliação, decisão/implementação e acompanhamento (12).

Entretanto, a integração da AAE ao contexto do planejamento de RS deve levar em conta as

diferenças procedimentais de modo a potencializar as condições para a sua contribuição à

tornada de decisão (12; 13; 14; 15). Sendo assim, considera-se necessário compreender o

quadro geral de implementação das políticas de RS no Brasil.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) (16; 17) estabelece dentre seus

objetivos a gestão integrada dos RS e a articulação entre as diferentes esferas do poder

público, apresentando os planos de RS como um de seus principais instmmentos.

A promoção da gestão compartilhada (aspecto central na estratégia delimitada pela

PNRS), e a legitimação do modelo proposto reforça a importância da dimensão político-

institucional no processo de implementação da PNRS, que tem se mostrado complexa (18). A

título de exemplificação, são mencionadas (18) as dificuldades encontradas por parte dos

municípios em elaborar seus planos municipais de gestão integrada de resíduos e em realizar a



disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, como estabelecido pela PNRS em seu

Art.54.

Uma eventual AAE que se propusesse adaptada ao âmbito da PNRS deve,

invariavelmente, considerar uma abordagem voltada para a promoção da integração do quadro

institucional estabelecido, do qual dependem a efetividade da implementação da PNRS sob o

enfoque da gestão de resíduos e, de modo vinculado, seus efeitos ambientais. Deste modo,

apresenta-se no Quadro l algumas questões norteadoras a serem consideradas pela AAE.

Quadro l: Questões norteadoras para AAE no âmbito da Política Nacional de Resíduos

Sólidos.

Nível de

planejamento Enfoque do Planejamento Política Nacional RS

da esfera Lei 12.305/2010 e Decreto 7.404Q010

lública

- Definição dos instrumentos económicos:

- Definição e caracterização dos planos (nacional,

estaduais, municipais) de resíduos sólidos;

- Definir responsabilidades dos entes federativos em

relação aos resíduos sólidos;

- Definir diretrizes para a gestão integrada e o

gerenciamento dos resíduos sólidos;

-Articulação entre as diferentes esferas do poder

público, e destas com o setor empresarial (cooperação

técnica e financeira);

- Definir a forma de destinação final dos resíduos e

disposição final dos rejeitos:
- Definiras prioridades de ação, (p- ex-, reciclagem,

logística reversa, recuperação dos lixões) e diretrizes

para as tecnologias limpas (Art. 4° - VI, do decreto),

como forma de minimizar impactos ambientais (art. 7° -

N, da lei):
- Incentivar a indústria de reciclagem a usar matérias-

primas/insumos de materiais recicláveis e reciclados.

Enfoque daAAE

Questões norteadoras; "Porque?" e "O que?"

Sugere-se:

- Projetar a visão futura da execução do setor de

resíduos sólidos no país:

- Projetar cenários possíveis, prováveis e preferiveis na

geração de resíduos sólidos considerando as distintas

regiões do pais (opções espaciais variadas);

-Avaliar opções (de natureza organizacional,

regulamentar, fiscal e de infraestrutura) de instrumentos

para a implementação da política;
-Avaliar opções de gerenciamento de resíduos sólidos

considerando alternativas intemnodais (diversas

tecnologias dedestinação dos resíduos) e todas as

esferas administrativas:

- Avaliar meios/instrumentos para tomar a

responsabilidade compartilhada efetiva:
- Avaliar diferentes opções de poliBcas (se não houver

avaliação sistemática na fase politíca, os planos podem

ter de compensar omissões associadas);

Fonte: Elaborado pelo autor.

As questões apresentadas, a serem traduzidas em procedimentos voltados para a

antecipação de efeitos ambientais negativos, oportunidades para promoção de efeitos

positivos, identificação de elementos para a compatibilização de objetivos estratégicos ao



longo dos diferentes níveis de planejamento, deverão oferecer aos tomadores de decisão

elementos relevantes para a implementação da PNRS.

Considerações Finais

Compreende-se que a AAE apresenta potencial para atuar como instmmento de

suporte ao planejamento de resíduos sólidos, desde que ajustada ao contexto em que será

aplicada, conforme (19). A exemplo do que apontam outros trabalhos (13; 14), entende-se que

a AAE pode contribuir com a integração de aspectos ambientais e promoção da gestão

sustentável dos resíduos.

E nítida a complexidade que envolve a implantação da PNRS de modo articulado entre

diferentes níveis administrativos. Com base na revisão bibliográfica efetuada, compreende-se

que a AAE pode auxiliar no aperfeiçoamento das relações entre os diferentes níveis de

planejamento ao atuar também na promoção do encadeamento vertical (entre as Políticas,

Planos e Programas) e horizontal (entre diferentes setores e instmmentos de planejamento,

para um dado nível administrativo).
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